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“Deus Seja Louvado” 

LEI N. 5328 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 

Institui, no município de Bebedouro, o Dia do Guarda-Civil Municipal e dá outras 
providências.
De autoria do vereador Paulo Henrique Ignácio Pereira

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial de eventos do município, o Dia do Guarda-Civil 
Municipal, a ser comemorado, anualmente, dia 11 de novembro, data em que se 
comemora a criação da Guarda Civil Municipal de Bebedouro. 

Art. 2º As comemorações do Dia da Guarda-Civil Municipal serão promovidas através de 
eventos, palestras, divulgações, hasteamento do pavilhão e demais atividades que 
tenham por objetivo promover e ressaltar a virtude moral que traduz a capacidade de 
proceder conforme as normas estabelecidas e as leis, de modo consciente e espontâneo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 18 de setembro de 2018. 

Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 18 de setembro de 2018. 

Ivanira A de Souza 
Secretaria




